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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 267/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine aos setores competentes a melhoria da pintura de solo 
em todos os cruzamentos da rua Mauro de Abreu Izique e demais ruas adjacentes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação fundamenta-se na urgência de garantir a segurança 
viária e a integridade física de motoristas e pedestres que trafegam pela Rua Mauro 
de Abreu Izique e demais ruas adjacentes

Atualmente, a sinalização horizontal (pintura de solo) em diversos 
cruzamentos desta via encontra-se em avançado estado de desgaste, tornando-se 
praticamente invisível, especialmente em períodos noturnos ou de chuva.

A ausência de sinalização clara de "PARE", faixas de pedestres e divisores de 
pista compromete severamente a organização do fluxo, aumentando 
exponencialmente o risco de colisões transversais e atropelamentos. Vale ressaltar 
que a Rua Mauro de Abreu Izique é uma via de fluxo expressivo, servindo como 
importante artéria de ligação em nosso município.

Ademais, a manutenção da sinalização é um dever intransferível da 
Administração Pública, conforme preconiza o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). A 
omissão na conservação das vias pode acarretar a responsabilidade civil do 
Município em caso de acidentes causados pela má sinalização.

Portanto, a renovação da pintura de solo não é apenas uma questão estática, 
mas uma medida preventiva de proteção à vida e de melhoria da fluidez urbana, 
demandando intervenção imediata dos setores competentes.

Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência são os 5 
princípios da Administração Pública.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de fevereiro de 2026.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=3HE665GSCR1WHM5V, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3HE6-65GS-CR1W-HM5V

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
43

00
/2

02
6 

- 
25

/0
2/

20
26

 -
 1

1:
32

 -
 3

H
E

6-
65

G
S

-C
R

1W
-H

M
5V

http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=3HE665GSCR1WHM5V
http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 3HE665GSCR1WHM5V
		2026-02-25T11:32:33-0300
	Câmara Municipal de Bebedouro
	Assinatura




